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ATOS DO EXECUTIVO

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 073/2020

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa, QUERO & NIETO LTDA - CNPJ 05.372.951/0001-
05,  referente a  aquisição  de 80 (oitenta) Reservatorio para
uso nas saboneteiras de sabonete liquido ou álcool em gel,
para  atender a SEMED,  e  adequar as escolas e CMEIS aos
protocolos sanitários das autoridades de saúde para comba-
te da COVID-19, perfazendo um  valor de R$ 800,00 (oitocen-
tos e  reais),  conforme solicitação  da Secretaria Municipal de
Educação. Em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93,
com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93e Decreto nº
9.412/2018.

Cornélio Procópio, 22  de Setembro de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 076/2020

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa  SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ. 78.066.800/
0001-00, para realização da revisão de garantia referente a
60.000km rodados do veículo Cronos, placa BCN 7130, no
valor total de R$ 743,00 (setecentos e quarenta e três reais),
conforme solicitado pelo Departamento de Administração. Em
conformidade com o art. 26 da Lei nº8.666/93 e suas altera-
ções, com base no artigo 24, inciso XVII.

Cornélio Procópio, 23  de Setembro de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 075/2020

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor das
empresas CLAUDINEI PIAI - EIRELI, CNPJ: 79.745.956/0001-
72,  para aquisição de um fogão industrial de 6 bocas com
forno, para atender a Escola Municipal Professor Atila Silveira
Brasil, perfazendo um valor de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos
e quarenta reais), conforme solicitação  da Secretaria  Munici-
pal  de Educação. Em conformidade com o art. 26 da Lei

nº8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24,
inciso II, e parecer Juridico.

Cornélio Procópio, 22  de Setembro de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

  Prefeito

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA

Resolução n° 11/2020

SÚMULA: Aprovação da criação das Comissões Setoriais
Permanentes do CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adoles-
centes de Cornélio Procópio – CMDCA, no uso de suas
atribuições que lhe Confere a Lei federal nº 8.069/90 o
regimento interno capitulo VI art. 21.

Considerando a deliberação da plenária online em 16 de
setembro de 2020,

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a criação das Comissões Setoriais Perma-
nentes do Conselho, para Instância de participação e de
Controle Social.

a) - CÂMARA SETORIAL FINANCEIRA

Conselheiros Governamentais

Delma Aparecida Rodrigues Marcon Cristovam e Patrícia
Tozette Barão

Conselheiros não Governamentais

      José Luiz Bertello,  Hélio Sala

b)- Câmara Setorial de Relações Publicas

Conselheiros Governamentais

Nelson Roberto Catucci, Valdir Costa Bueno

Conselheiros não Governamentais

 Aline Stellato da Silva,  Melissa Cristina de Paula Ebara.

 d) - Câmara Setorial de Planejamento e Coordenação de
Projetos

Conselheiros Governamentais

Elaine Rodrigues Neves Firmino e Graziela Andrade
Olchaneski.

Conselheiros não Governamentais
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos Andre de Brito

Zulena A. Rodrigues,  Sueli Helena Guastala.

c) -   Câmara Setorial de Legislação e Fiscalização

           Conselheiros Governamental

Paula Mileny de Souza Silva, Ana Roberta Vieira Rosa

           Conselheiros não Governamental

            Leisa Azevedo,  Hélio Sala

Cornélio Procópio, 16 de Setembro de 2020.
LEISA AZEVEDO DA SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA

Resolução n° 012/2020/CMDCA

SÚMULA: Aprovação de prorrogação de prazo para utili-
zação da Deliberação 084/2019 “incentivo para Desen-
volvimento de ações de aprimoramento do Controle so-
cial”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Cornélio Procópio – CMDCA, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei n° 8.069/90 e Lei nº 484/
09.

Considerando a deliberação da plenária em reunião
online em 16 de Setembro  de 2020.

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a prorrogação de prazo referente á delibe-
ração 084/2019, do CEDCA-PR Incentivo para aprimora-
mento do Controle Social, para utilização em formação/
capacitação – curso para conselheiros e atores da rede
do sistema de garantia de direitos no valor de valor de
10.000,00 (dez mil reais),

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Cornélio Procópio, 16 de Setembro de 2020.
LEISA AZEVEDO DA SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA

Resolução n° 013/2020/CMDCA

SÚMULA: Aprovação de prorrogação de prazo para utili-
zação da deliberação 089/19 “incentivo para apoio e for-
talecimento de projetos de atenção a Criança e Adoles-
centes em situação de vulnerabilidade e risco social”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Cornélio Procópio – CMDCA, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei n° 8.069/90 e Lei nº 484/
09.

Considerando a deliberação da plenária em reunião online
em 16 de Setembro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a prorrogação de prazo referente á delibera-
ção 089/2019, do CEDCA-PR incentivo para apoio e fortale-
cimento de projetos de atenção a Criança e Adolescentes
em situação de vulnerabilidade e risco social – Incentivo
atenção a criança e adolescente para utilização com violên-
cia digital/Cyberbullying em ações diretas e mobilização/
divulgação para crianças e adolescente, no valor de valor
de 40.000,00 (quarenta mil reais),

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Cornélio Procópio, 16 de Setembro de 2020.
LEISA AZEVEDO DA SILVA

Presidente do CMDCA

ATOS DA AMUSEP

RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa nº 007/2020

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa ELETROSERVICE SERVIÇOS E MATERIAIS ELÉ-
TRICOS - EIRELI, CNPJ 28.213.206/0001-19, para
contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia elétrica, sendo estimado 127 (cento e vinte e sete)
horas técnicas que totalizam o valor de R$ 9.144,00 (nove
mil cento e quarenta e quatro reais), de acordo com a soli-
citação da Comissão Permanente de Licitação da AMUSEP
- Portaria 02/2020 e em conformidade com o Art. 24, Inciso
I da Lei nº 8.666/1993 e parecer jurídico favorável.

Cornélio Procópio, 21 de setembro de 2020.
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

Diretor Geral
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